PROJETO DE LEI Nº 16, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a criação de parlamentos jovens em todos os municípios do Estado de São Paulo, vinculados às respectivas Câmaras Municipais.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Ficam criados parlamentos jovens em todas as Câmaras Municipais do Estado de São Paulo
Parágrafo único – A regulamentação de cada parlamento jovem será de responsabilidade da Câmara Municipal correspondente.
Artigo 2º – Os parlamentos jovens terão por objetivo incluir os jovens de forma mais ativa na política, desenvolvendo junto a eles o conhecimento mais amplo do poder legislativo municipal.
Artigo 3º – Cada parlamento jovem ficará vinculado à Câmara Municipal à qual pertence.
Parágrafo único – Os parlamentos jovens e seus organizadores ficarão responsáveis pelo desenvolvimento e efetivação dos projetos criados, compatíveis com as necessidades de cada município.
Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de cada Câmara Municipal.
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Dados recentemente divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) mostram que a participação do jovem na política, mesmo no período eleitoral, vem decrescendo gradualmente. 
Mesmo havendo o fator do envelhecimento da população, não se exclui o fato de que o interesse dos mais jovens está diminuindo. Embora nas escolas tenha acesso à teoria que rege cada poder na República, é muito raro um jovem ter ideais políticos bem fundamentados, pois, caso os tenha, seu contato com o tema é pequeno, não havendo incentivo para o seu desenvolvimento e expressão. 
A educação política é crucial para que cada um possa ter mais respeito pela cultura de seu município, estado e país. 
Nesse contexto, este projeto surge como uma forma de incentivar, instruir e exemplificar aos jovens como funciona o poder legislativo no âmbito municipal, assim como proporcionar-lhes a vivência política de modo diferente do que vemos usualmente nas manifestações. 
Além disso, essa proposta não só formará cidadãos mais críticos e preparados para exercer seus papéis na sociedade, como criará também a possibilidade de surgir novos projetos de leis que proporcionem o bem comum e, ainda, ampliem os horizontes dos jovens, que estão passando pelo momento de maior aprendizagem social de suas vidas. 
Aprofundadamente, mesmo que nos municípios mais desenvolvidos haja maior expressão da participação jovem, no interior do estado é comum que isso se limite apenas aos períodos eleitorais, com raras manifestações. Por este motivo, esse projeto de lei torna-se essencial, sendo, certamente, um primeiro passo para fazer o Estado de São Paulo continuar a crescer humanitariamente, mas agora, de forma integral. 
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